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ASSEMBUIA LEGISLATIVA

GP/OfIcion9 458/87.
JDDps.

Em 25 de setembro de 1987.

Senbor Governador:

n
Tenhoa honra de encaminhara Voss Excelên

cia para fins Constitucionais, o Projeto de Lei n9 76/8 , aprova
do por esta AssembléiaLe9isl.tiv~Lam sessão realizada no dia
24 do corrente, o qual "Pixa valores dos soldos dos Pol ciais II!
litares, ativos e inativos e dá outras providências.

Naoportunidade apresento a Vossa xcalên­
eia meus protestos de estima e consideração.

n

~ 1\L~ti ~tifri~FE~·L'
i, I PRESIDENTE
v

Exoalentl.8tmo SeftbDr
Dr. TARCISIO DE MIRANDA BURITY
DD. GOVERANDOR DO ESTAOO
Palácio dos Despachos
Nesta/

•



Fixa valores dos Idos dos

Policiais"1alli tares, e

inativos e dá outras p vidências.

PROJETO DE LEI N9 76/87.

Art. 19 - Os Soldos dos Policiai Militare~
ativos e inativos, do Estado da Paraíba, passam a ser s oonstan
tes do Anexo I, a esta lei.

Art. 29 - O escalonamento
trata a Lei n9 4.410, de 12 de agosto de 1982,

tabelecido por esta Lei.

de que
passa a ser o es-

Art. 39 - Os efeitos financeiros esta lei
serão devidos a aprtir de 19 .e setemDro de 1987.

Art. 49 - Revogadas as disposiçõe em contrá
rio, esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Paço da Assembléia Legisãativa do Estado da
ParaIba, em João Pessoa, 25 de setembro de 1987.

i i
• j

\j

ANTONIO ROBERTO DE SOUZA PAULINO•
29 SECRETARIO

JOXO MAxIMO MALHEIROS FELICIANO
39 SECRETARIO



ASSEMBUtIA LE ISLATIVA
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAfBA
GOVERNADOR IA

de 1987MENSAGEM N9 GG/30/87 João Pessoa, 16 de

\
Presidente. -"'.

,.::-"~..>~'.'. ,~'"

~-,~
'~,'1'..~t·~

Tenho a honra de submeter à aprecia

ção de Vossa Excelência, e ilustres pares na Casa Pes

soa, o Anexo Projeto de Lei que fixa novos valores dos soldos dos

Policiais Militares e dá outras providências.

Essa proposição vem em atendiment as justas

reivindicações dos que fazem aquela Corporação que de a muito

pleiteiam uma remuneraçao mais compatível com as ativi ades que

lhes comete o Estado. Por outro lado,há de se atentar ue em re

cente ato o Governo estabeleceu novos valores de venci ento para

os Policiais Civis e, dentro do Espírito de Justiça qu norteia o

meu Governo, nada mais coerente que estender tal medid para esse

segmento funcional engajado no processo de Segurança P blica.

Esperando contar com o valioso apoio e Vossa Ex

celência e dignos membros do Poder Legislativo para a ápida apr~

ciação e votação do projeto ora apresentado, aproveit o ensejo

para reiterar os meus protestos de estima e consideraç o.

ç . !7'?
-,C~,~I~~

TARCfsIO DE MIRANDA BURITY

GOVERNADOR
f

Exm9 Senhor

Deputado José Fernandes de Lima

DO. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

N E S T A

Cód. 11.000.001
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CM. 11.000.001
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úOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

G O v..,E R N A D O R I A

PROJETO DE LEI N9

Fixa valores

dos Pollciais Militares, ativos

e inativos e dá outras rovidên­
cias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA :

Faço saber que o Poder Legislativo decr ta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Os soldos dos Policiais Milit es, at!

vos e inativos, do Estado da Paraiba, passam a ser os onstan­
tes do Anexo I, a esta lei.

Art. 29 - O escalonamento vertical de trata
a Lei n9 4.410, de 12 de agosto de 1982, passa a ser o stabele
cido por esta lei.

Art. 39 - Os efeitos financeiros

devidos a par~ir de 19 de setembro de 1987.

Art. 49 - Revogadas as disposições em

esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

i serao

trário,

TARCISIO DE MIRAN A
GOVERNADOH ~

..

~ i

BU ITY
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ESTADO DA PARAlBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
OASA DE EPITAclO PESSOA

JoAo Pe880&' Pb.
COHISS.A:ODE COHS'rrrUI' O IEGISLA' O E JUST "

PROJETO DE LEI NQ 76/87

EHENTA: Fixa valores dos soldos dos Policiais

Hilitares, ativos e ina ivos e dá oy

tras providências.

AUTOR. DO GOVERNADOR DO ESTADO•

RELATOR:

Vem para análise desta Comissão
,
ecnica o Pr2

• jeto de Lei NQ 76/87, de autoria do Exmo: Sr. Governador do Estado, que

O projeto, segundo o autor em su exposição I

de motivos vem de encontro às justa reivindicações dos que azem aquela

corporação que de há muito pleiteiam uma remuneração mais

com as atividades que lhes com~~ o Estado.

fixa os valores dos soldos dos Policiais Hilitares, ativos

dá outras providências.

..

Esta Comissão está plenamente

inativos e

corde com a

proposição por considerá-la perfeitamente Legal e Constitue onal, motivo

pelos quais opina favoravelmente pela sua aprovação.

~ o Parecer,

Aprovad
lIieounlo (I .

"~.JUA~~·~~
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ESTADODAPARAIBA
ASSEMBLÉIALEGISLATIVA

COMISSÃODE FINANÇAS,ORÇAIvffiNTOE TOlY'.tADADECONTAS

PROJETODE LEI Nº 76/87

Fixa valores dos sold s dos Policiais
l\Iilitares, ativos e Inat ív s, e dá outras
providências.

O conceito de consti>cuc ional idade , foge à nossa alçada
portante ressaltar que o Projeto de Lei é coerente com o diploma leg
prisma financeiro e em função da iniciativa legal da matéria.

Assim sendo, as considerações acima são bastantes para que nos leve E:c

propor a aprovação deste Projeto de Lei, na forma original.

AUTOR O Exmº. Sr. Governador do Estado
RELATOR:O Deputado Péricles Carneiro Vilhena

P A R E C E R

•

Na forma que preceitua o Regimento Interno desta Casa,
previa apreciação desta Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de C
de Lei nº 76/87, originário da Nensagem nº GG/30/87, de 16.09.87, do
dor do Estado, que fixa novos valores dos soldos dos Policiais l/li li t
Paralba.

É o Parecer.

submetido à
tas, o Projeto
s , Sr. C-overna

s do Estado da

Todavia, é im-
,visto sob o

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e Tornada de ontas, em J 08.0
Pessoa-PB, em 23 de setembro de 198

Jose Lace Neto
VICE-PRESDENTE

es
PRESIDENTE

~iO~ire
r., flJEí'.'IBRO

Ferreira Jose Soares lVia.d.n.lga
l.\1Ei';JBD

Perxcles Carneiro Vilhena
RELATOR

Aprovado
di.cuaaAo lÍnic
Em_d.i:.J

-tirr+-f::-L-J..J

1-



~EMButlA LEGISLATIVA
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Publi(ado no Oiarío do pOllOI

legislativo do Dla J_-J-----
tte 19__ .
uA . ..J .J1 1._

À ~oordeílaJoíla das c.\)m!~.:ióes
TécnlCiS •~.. _. 'l._

A Comissão de Constituição, L... ·
laçâe I Justiça.

~m._~_/..____/19__



GP/ofIcio n9 458/87.

mnps.
Em 25 de setembro de 198 •

a Excelên

~EMBLtIA LEGISLATIVA

•
•

Senhor Governador:

n
Tenho a honra de encaminhar

•

cia para fins Constitucionais, o Projeto de Lei n9 76/ 7, aproV;!
do por esta Assemblé.a Leqisl*ti vaL.:.daBlsessão realizad no dia
24 do corrente, o qual "Fixa valores dos soldos dos po iciais Mi
litares, ativos e inativos e dá outras providências.

Na oportunidade apresento a Vossa Excelên­
cia meus protestos de estima e consideração •

•
; ;
J PRESIDENTE

n

ExcelentIssimo SenbDr
Dr. TARCISIO DE MIRANDA BURITY
DD. GOVERANDOR DO ESTADO
Palácio dos Despachos

Nesta/



Fixa valores dos s ldos dos
PolieiaisMS1J.i tares, a vos e
inativos e dá outras p vidêaciah

-.

PROJETO DE LEI N9 76/87.

n
Art. 19 - Os Soldos dos Polioiais Militare ..

ativos e inativos, do Estado da Paralha, passam a ser S oonstan
te. do AnexoI, a esta lei.

..
Art. 29 - Oescalonamento verti de que

trata a Lei 09 4.410, de 12 de agosto de 1982, passa a ser o es­
tabelecido por esta Lei.

, Art. 39 - Os efeitos financeiros ata lei
serão devidos a aprtir de 19 .. se~o da 1987.

Art. 49 - Revogadasas disposiçõe em conbÃ
rio, esta lei entra em viqor na data de sua publicação

Paço da Assembléia Legidativa do Estado da
paratba, em João Pessoa, 25 de setembro de 1987.

ANTONIOROBERTO DE SOUZAPAULINO•
29 SECRETARIO

Jolo MXxIMO MALHEIROS FELICIANO
39 SECRETARIO



ASSEMBU!:IA L ISLATIV A
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Cód, 11,000.00"

apreci~

.... (/,.
GOVERNO 00 ESTADO DA PARA(BA
G O V E R N A O O R.I A..

'1.; ,
O

MENSAGEM N9 GG/30/87 João Pesso~, 16 de sctemb o.Jc 1~87.,~

AO EXPED\ENTE
1'", /:J;C' C,?' //Ee'~h0r
,t'.,:.'}: ,4'.,::~.., , _'L Sl.' 'ph (.I. f.....

i ....-(. /C/ "L.:,/V
Tenho

Presidente.

a honra de submeter a el~vad

çao de Vossa Excel~ncia, e ilustres pares na Casa de Epi ãcio Pes

.soa, o Anexo Projeto de Lei que fixa novos valores dos

Policiais Militares e dá outra6 providências.

/
,/

Essa proposição vem em atendimento

reivindicações dos que fazem aquela Corporação que de há mu í,to t
que

em re

para

"

pleiteiam uma remuner::açãomais compatível com as ativida

lhes comete o Estado. Por outro lado;há de se atentar qu

cente ato o Governo estabeleceu nov,osvalores de vencime
-':'; -

os Policiais Civis e, dentro do Espírito de Justiça que

meu 'Governo, nada mais coerente que estender tal medida

segmento furicLoria L engajado no processo de Segurança Pública.

Esperando contarcom o valioso apoí,o de assa Ex'

~elênqia e dignos membros do poder Legislativo para a

ciação e vota~ão do projeto ora apresentado, aproveito,o ensejo

para 'reiterar os meus protestos de estima e consideração. '

5~~(l1~~r
TARCfsIO DE 11IR.ANDA BURI'fY 7

GOVERNADOR

Exm9 Senhor

Deputado José Fernandes de Lima .

DD. Presidente da AsscnillléiaLegislativa do Estado

'NESTA
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.
GOVERNO DO E.~TAOO DA PARArBA

G O V E R N A D O R I A
....

....

PROJETO DE LEI N9

1.. -

.
dos policiais Militares, ativos

e inativos-e dá outras pr viClên-

cias.

Fixa valores dos soldos

n o GOVERNADOR DO O_~STADO-DA PARAIBA :
ti

Faço saber que o poder Legislativo decre a e eu

sanciono a seguinte Lei:

a Lei n9 4.410, de 12 de agosto de 1982, passa a ser o

cido por esta lei.

Art. 29
O escalonamento vertical de qu trata

Art. 19 - Os soldos dos Pol-iciaisnilita

vos e inativos, do Estado da Paraíba, passam a ser os

tes do Anexo I, a esta lei.

Art. 39 _ Os efeitos financeiros desta 1

devidos a partir de 19 de setembro de 19S7.

serao

i
i

f

\
1

'Art. 49 _ Revogadas as disposições em co tr~rio,

esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

TARCISIO DE MIRAIDA
GOVEIU-.JADO

~,

BdfITY

(ôd. 11.000.001
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MENSAGEM NQ GG/30/87 João POSSO.:l, 16

.. ,..
GOVERNO DO ESTADO DA PARArSA
G O V E R N A D O R I A•

\ )"_.

1\0 EXPEDIENTE
/

r~"'J éJ-' I/! ~;?;;1-.' ~ .~ ~ .rf? "//..sonnor' presidente.

"~'>--"f( ., ~ ~~);,-l~ cC./,&<'l.h. . -

. '

Tenho a honra de submeter a apreci~

ção de Vossa Excelência, e ilustres pares na Casa de Epi ácio Pes

.soa, o Anexo projeto de Lei que fixa novos valores dos s ldos dos

policiais Militares e dá outras providências.

/
." Essa proposição vem em atell'â~!nentos justas

reivindicações dos que fazem aquela Corporação que de há
pleiteiam uma remuneração mais compatível com as ativida

mu í,to
que

lhes comete o Estado. por outro lado;há de se atentar qu em re

cente ato o Governo estabeleceu novos valores de vencime
~-

os policiais Civis e, dentro do Espírito de Justiça que

J ro~u'Governo,'nada mais 'coerente que estender tal medida [ara esse

segmento funcLona L engajado no processo de Segurança púb ica.

para

,...,~
~elência e dignos membros do poder Legislativo para a

Esperando oontarcom o valioso apoiode ossa Ex
'.

ciacão e votação do projeto ora apresentado, aproveito.o

para ·rei.teraros meus protestos de estima e consideração.

ensejo

5~- \.-~ (71~ L7 .
rl'i\.RcfSIO DE 11rRANDA BURITY

GOVERNl\DOR

Exm9 Senhor
Deputado José Fernandes de Lima '
DD. Presidente da Asscrru)léiaLegislativa do Estado

:NESTA

Cód. 11.00l1.001
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GOVERNO DO ESTADO DA PARArBA

G O V E R N ~ D O R I A

J__IiS>

PROJETO DE LEI N9

Fixa valores dos soldos.
dos policiais MiLitares, ativos, ""!-r ~ -

e inativos~e dá outras pr'~id~n-

cias.

-b GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBl\
~

Faço saber que o poder Legislativo decret

sanciono a seguinte Lei:

e eu,
/

Art. 19 _ Os soldos dos pol"iciaisnilitar
s, at_i

.. a .vos e inativos, do Estado da Paraíba, passam a ser os

tes do Anexo I, a esta lei.

c -ns t.a n-:

.. Art. 29 _ O escalonamento vertical de que trat"a

a Lei n9 4.410, ~~ 12 de agosto de 1982, passa a ser o e ;tabele

cido por esta lei.

Art. 39
Os efeitos financeiros desta lEL serao

devidos a partir de 19 de setembro de 1ge7.

Art. 49 _ Revogadas as disposições em Cal .:rário,

esta lei entra em vigor na data de sua publicação. !f;,
TARCISIO DE MIRm, )A BCP.I'::"·;_"

GOVERNADOF

..

Cód. 11.000.001 I
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f'UOli(ddo no Didrio do POdor
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",;.,.tifico que l'l presente propOS4~-j~
'-onetou da pauta durante_..., _
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Area Legislativa.
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•GOVERNO 00 ESTADO DA PARA lUA
G O V E R N A D O R.I A '-
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MENSAGEM N9 GG/30/87 J050 Po.SSO~l,

AO EXPED\Et~TE
/""J' CI'?, / / ,~?..)t~~":f~O~o~.J2"fi o~>o~:nhorPresidente.

\ v{ .);~/ ,CL :/-í

~ Tenho a honra de submeter a elevada apreci~

çao de Vossa Excelência, e ilustres pares na Casa de Epiticio Pes

soa, o Anexo Projeto de Lei que fixa novos valores

policiais Mili~ares e dá outras providências.

dos

/
/

Essa proposição vem em atendimento

reivindicações dos que fazem aquela Corporação que dc há

justas

mu í,to
pleiteiam uma r-emurieracâo mais compatível com as atividad s que

lhes comete o Estado. Por outro ladojhã do.se atentar que em re

cente ato o Governo estabeleceu novos valores de vencimen o para

os Policiais Civis e, dentro do E-spíritode Justiça que n rtcia o

meu 'Governo, nada mais coerente que estender tal medida ra esse

segmento fun~ional engajado no processo de Segurança P~bl·ca .

I
• o

Esperando con+ar mm o valioso apoiode ossa Ex :

.~elênqiae dignos membros do Poder Legislativo para a rap da apr~

ciação ~ votação do projeto ora apresentado, aproveito.o ensejo

para -reiterar os meus protestos de estima e consideração.

-<j"q-----..-).._ ~(rl ~~ L7
TARCfsIO DE I1IMNDA BURITY

GOVERN2\.DOR

Exm9 Senhor

Deput~do Jos6 Fernandes de Lima '

DD. Presidente da Assembl6ia Legislativa do Estado

'NESTA
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GOVERNO DO ESTADO DA PARA(BA

G O V E R N A D O R I A
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PROJETO DE LEI N9
'}

': Fixa valores

dos policiais Militares,

e inativos-e dá outras

cias.

\. b GOVERNADOR DO ")..~STADO'DA PARAIBA :
~.

Faço saber que o Poder Legislativo decret e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 _ Os soldos dos poficiais Hilitar s, at~

voS e inativos, do Estado da Paraíba, passam a ser os c nstan-

tes do Anexo I, a esta lei.
..

Art. 29 O escalonamento vertical de que trata

a Lei n9 4.410, de 12 de agosto de 1982, passa a ser tabele

cido por esta lei.

" •

n
Art. 39 _ Os efeitos financeiros desta 1

devidos a partir de 19 de setembro de 19~7 .

.Art. 49 _ Revogadas as disposições em co trário,

esta lei entra em vigor na data d.esua publicação.

serao

TARCISIO DE MIRA DA
GOVERNADO

(ód. 11.000.001

----------- .~..----~......--------..~
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